
             C Â M A R A  D O S  D E P U T A D O S

            COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
AO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 960, DE 2018

Susta  as  Portarias  nº  457,  de  08  de

dezembro de 2016, do Ministério da Fazenda, e

nº  167,  de  14  de  abril  de  2022,  da  Secretaria

Especial  da  Receita  Federal  do  Brasil,  que

dispõem sobre a disponibilização de dados para

terceiros pelo Serviço Federal de Processamento

de Dados.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Ficam sustadas, nos termos do inciso V do artigo 49 da

Constituição Federal, as portarias MF nº 457, de 8 de dezembro de 2016, e RFB nº

167, de 14 de abril de 2022.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua

publicação.

Sala da Comissão, 14 de dezembro de 2022.

Deputado MARCO BERTAIOLLI

Presidente
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Marco Bertaiolli
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD229985846300
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